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Gabinete do Prefeito
 
 
 

DECRETO  Nº  1.116, DE 25 DE MARÇO DE 2022
 
 
 
 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
115, da Lei Orgânica do Município de Goiânia, resolve: 

EXONERAR, a pedido, 

GERALDO LOURENÇO DE ALMEIDA, matrícula nº 1449427, CPF nº 
386.397.261-91, do cargo, em comissão, de Secretário Municipal de Finanças, a partir da 
data da publicação. 

 

Goiânia, 25  de  março  de  2022. 

 

 

 

ROGÉRIO CRUZ 
Prefeito de Goiânia

 
 

     
 

 
 

 
 
 
    
    
 



Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
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1

Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  1.117 , DE 25 DE MARÇO DE 2022

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 115, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Goiânia e com fulcro no art. 53, da 
Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992 – Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Goiânia, e à vista do contido no Processo Administrativo nº 
89473098/2021, resolve: 

Art. 1° Manter a servidora POLYANE DOS SANTOS, matrícula nº 
1357328-01, CPF nº 712.162.001-49, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
cedida ao Município de Senador Canedo, onde exerce o cargo, em comissão, de 
Assessora de Gabinete, durante o exercício de 2022. 

Parágrafo único. A cessão a que se refere o caput deste artigo é realizada 
com todos os direitos e vantagens de seu cargo, inclusive quanto ao recolhimento 
previdenciário em favor do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de 
Goiânia – GOIANIAPREV. 

Art. 2º O ônus pela remuneração é do órgão cessionário. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da publicação.  

Goiânia, 25  de  março  de  2022. 

ROGÉRIO CRUZ 
Prefeito de Goiânia



Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado nº 999 - Park Lozandes - Goiânia - GO CEP 74.884-900 

1

Gabinete do Prefeito

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº  101, DE 25 DE MARÇO DE 2022

Abre crédito adicional de natureza  suplementar, em 
favor da Secretaria Municipal de Saúde – Fundo 
Municipal de Saúde, no valor de R$ 32.390.052,68. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos dos arts. 41 a 43, da Lei federal nº 4.320, de 17 de março de 1964; art. 12, da Lei nº 
10.683, de 30 de setembro de 2021 (Plano Plurianual para o quadriênio 2022-2025); art. 5º, 
da Lei nº 10.729, de 7 de janeiro de 2022 (Lei Orçamentária Anual - LOA); Decreto nº 76, 
de 7 de janeiro de 2022; e o contido no Processo nº 90302744/2022, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Anual do Município de Goiânia (Lei nº 
10.729, de 7 de janeiro de 2022), em favor da Secretaria Municipal de Saúde – Fundo 
Municipal de Saúde, 1 (um) crédito adicional de natureza suplementar, no valor de R$ 
32.390.052,68 (trinta e dois milhões trezentos e noventa mil cinquenta e dois reais e 
sessenta e oito centavos), destinado a atender a programação prevista no Anexo I deste 
Decreto. 

Art. 2º A cobertura do crédito suplementar autorizado por este Decreto 
decorre da anulação da dotação orçamentária indicada no Anexo II. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Goiânia, 25  de  março  de  2022. 

ROGÉRIO CRUZ 
Prefeito de Goiânia
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ANEXO I 

ÓRGÃO: 2100 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
UNIDADE: 2150  – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA VALOR (R$) 

2150 10.302.0094.2782.33909200.107   64 R$    32.390.052,68 

TOTAL R$    32.390.052,68 

ANEXO II 

ÓRGÃO: 2100 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
UNIDADE: 2150  – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA VALOR (R$) 

2150 10.302.0094.2782.33903900.107   64 R$    32.390.052,68 

TOTAL R$    32.390.052,68 



Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado nº 999 - Park Lozandes - Goiânia - GO CEP 74.884-900 

1

Gabinete do Prefeito

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº  102, DE 25 DE MARÇO DE 2022

Abre crédito adicional de natureza  suplementar, em 
favor da Secretaria Municipal de Inovação, Ciência e 
Tecnologia, no valor de R$ 9.973.875,00. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos dos arts. 41 a 43, da Lei federal nº 4.320, de 17 de março de 1964; art. 12, da Lei nº 
10.683, de 30 de setembro de 2021 (Plano Plurianual para o quadriênio 2022-2025); art. 4º, 
da Lei nº 10.729, de 7 de janeiro de 2022 (Lei Orçamentária Anual - LOA); Decreto nº 76, 
de 7 de janeiro de 2022; e o contido no Processo nº 90219057/2022, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Anual do Município de Goiânia (Lei nº 
10.729, de 7 de janeiro de 2022), em favor da Secretaria Municipal de Inovação, Ciência e 
Tecnologia, 1 (um) crédito adicional de natureza suplementar, no valor de R$ 9.973.875,00 
(nove milhões novecentos e setenta e três mil oitocentos e setenta e cinco reais), destinado 
a atender a programação prevista no Anexo I deste Decreto. 

Art. 2º A cobertura do crédito suplementar autorizado por este Decreto 
decorre da anulação da dotação orçamentária indicada no Anexo II. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Goiânia, 25  de  março  de  2022. 

ROGÉRIO CRUZ 
Prefeito de Goiânia
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ANEXO I 

ÓRGÃO: 7100 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA   
UNIDADE: 7101 – GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INOVAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA     

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA VALOR (R$) 

7101 19.572.0076.2762.33904000.100  501 R$    9.973.875,00     

TOTAL R$    9.973.875,00 

ANEXO II 

ÓRGÃO: 5500 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO   
UNIDADE: 5501 – GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO   

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA VALOR (R$) 

5501 04.122.0028.2530.33903900.100  501 R$    9.973.875,00     

TOTAL R$    9.973.875,00 



Secretaria Municipal de Finanças 
Diretoria de Cobrança de Recebimento da Dívida 

Av. do Cerrado, nº 999  Bl. E – Park Lozandes, Paço Municipal 
Goiânia – GO - CEP 74.884-092  
Fone: (62) 3524-3015 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PROTESTO DOS TITULOS DE EXECUÇÃO FISCAL CDA - 

CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA DA PREFEITURA DE GOIÂNIA, NOS TERMOS DA LEI 

MUNICIPAL Nº 5.040/1975, ART. 189 A 202, DA LEI FEDERAL Nº 6.830/1980 E LEI 

FEDERAL 9.492/1997. 

Encontram-se no 2o. Tabelionato de Protestos de Goiânia para serem protestados 

títulos/documentos de dívida em desfavor de: ABRIGO ISMAEL - CNPJ: 00.799.312/0001-07; 

ALBINO CONSTRUTORA LTDA - CNPJ: 05.877.965/0001-80; ALCIDES MENDES DAS 

CHAGAS - CPF: 332.294.221-04; ANTONIO FERREIRA DA COSTA - A EFICAZ - CNPJ: 

10.707.482/0001-78; AS GOIAS DISTRIBUIDORA E REPRESENTACOES LTDA - CNPJ: 

01.484.334/0001-40; ASSOCIACAO ABRIGO ISMAEL - CNPJ: 00.799.312/0001-07; DANIELA 

DE VELASCO LINO - CPF: 772.494.531-49; ESPOLIO DE EMILY HELOU - CPF: 283.190.951-

15; ESPOLIO DE FLORISVALDO CARDOSO DE SA - CPF: 696.372.888-72; FABIANO 

VIEIRA DA SILVA - CPF: 796.719.851-49; FRANCISCO ANTONIO - CPF: 189.275.211-53; 

GOVERPLAN CONSULTORIA & ASSESSORIA MUNICIPAL - CNPJ: 19.554.769/0001-80; 

HELIO FERNANDES PEREIRA DA SILVA - CPF: 377.485.481-53; IVON ALVES FELIX - 

CPF: 439.322.071-49; JANICE OLIVEIRA FRANCA GONCALVES - CPF: 137.002.351-00; 

JOSE NAZIR PEREIRA DA SILVA - CPF: 457.519.431-04; JOSIMAR MENDES RIBEIRO - 

CPF: 577.001.682-53; MARCELO SHIN ITI GONDO RIBEIRO - CPF: 928.649.531-53; 

MARCIA CRISTINA DINIZ SANFELICE SILVEIRA - CPF: 603.365.101-44; MARIO NEVES 

FARIA RODRIGUES - CPF: 832.193.581-87; PAULO AVANYER DE SOUZA CANANEIA - 

CPF: 028.154.121-36; SIRLEY SANTANA DOS REIS - CPF: 954.549.001-25; WANDERLEI 

JOSE DA SILVA - CPF: 537.951.134-15; WELLINGTON SILVA DE MATTOS - CPF: 

213.363.001-59; WESLANY BATISTA GOMES - CPF: 890.272.211-20. Certifico, que não tendo 

sido possível intimar os devedores no endereço indicado pelo apresentante, intimo-os, na forma do 

art. 15 da lei 9.492/97, através do presente edital publicado no jornal DIARIO OFICIAL DO 

MUNICIPIO e afixado neste Tabelionato, para virem pagar os títulos dentro de 24 horas, ficando 

desde já intimados dos respectivos protestos. Goiânia, 24 de março de 2022. MARCONI DE 

FARIA CASTRO Tabelião do 2o. Tabelionato de Protestos de Goiânia, sito a Rua 06, 225 1o. 

Andar Centro. Fone (62) 3212-1500********** 

MARCONI DE FARIA CASTRO 

    TABELIÃO 



Secretaria Municipal de Administração 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bl. C – Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 
Fone: 55 62 3524.4007. 

 Waldete- 16/03/2022 – 10:43 

PORTARIA Nº 0720/2022 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, previstas nos artigos 40 e 64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro 

de 2021, e no artigo 6º, do Decreto n° 131, de 12 de janeiro de 2021, e considerando o disposto 

no artigo 40, § 1° e § 19 da Constituição Federal de 1988, e conforme o contido no Processo n° 

88163079/2021. 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder à servidora ELIANA CABRAL TERTULIANO, matrícula 

n° 208698-04, ocupante do cargo de Agente de Apoio Administrativo, lotada na Secretaria 

Municipal de Cultura, Abono de Permanência, no valor correspondente à sua contribuição 

previdenciária, junto ao Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia.  

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos a 

partir de 15 de setembro de 2021, até a idade limite para a aposentadoria compulsória. 

Publique-se.  

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,             

aos 23 dias do mês de março de 2022. 

EDUARDO MERLIN 
 Secretário Municipal de Administração 



Secretaria Municipal de Administração 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bl. C – Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 
Fone: 55 62 3524.4007. 

 Waldete-14/03/2022 -14:07 

PORTARIA Nº 0721/2022 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, previstas nos artigos 40 e 64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 

2021, e no artigo 6º, do Decreto n° 131, de 12 de janeiro de 2021, e considerando o disposto no 

artigo 40, § 1° e § 19 da Constituição Federal de 1988, e conforme o contido no Processo n° 

88876024/2021. 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder à servidora ROSA MARIA NOGUEIRA RANGEL, 

matrícula n° 481408-01, ocupante do cargo de Analista em Cultura, lotada na Secretaria 

Municipal de Cultura, Abono de Permanência, no valor correspondente à sua contribuição 

previdenciária, junto ao Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia.  

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos a 

partir de 31 de outubro de 2021, até a idade limite para a aposentadoria compulsória. 

Publique-se.  

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,             

aos 23 dias do mês de março de 2022. 

EDUARDO MERLIN 
 Secretário Municipal de Administração 



Secretaria Municipal de Administração 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bl. C – Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 
Fone: 55 62 3524.4007. 

 Waldete- 16/03/2022 – 09:52 

PORTARIA Nº 0722/2022 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, previstas nos artigos 40 e 64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro 

de 2021, e no artigo 6º, do Decreto n° 131, de 12 de janeiro de 2021, e considerando o disposto 

no artigo 40, § 1° e § 19 da Constituição Federal de 1988, conforme o contido no Processo nº 

88315553/2021. 

RESOLVE: 

           Art. 1º Conceder á servidora SIMONI PERILLO FERREIRA 

NAVARRETE, matrícula n° 467057-01, ocupante do cargo de Profissional de Educação, 

lotada à época na Secretaria Municipal de Educação, Abono de Permanência, no valor 

correspondente à sua contribuição previdenciária, junto ao Instituto de Previdência dos 

Servidores do Município de Goiânia. 

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos a 

partir de 14 de setembro de 2021, até a data da aposentadoria. 

Publique-se. 

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,             

aos 23 dias do mês de março de 2022.  

EDUARDO MERLIN 
 Secretário Municipal de Administração 



Secretaria Municipal de Administração 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bl. C – Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 
Fone: 55 62 3524.4007. 

 Waldete- 17/03/2022 – 14:04 

PORTARIA Nº 0723/2022 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, previstas nos artigos 40 e 64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro 

de 2021, e no artigo 6º, do Decreto n° 131, de 12 de janeiro de 2021, e considerando o disposto 

no artigo 40, § 1° e § 19 da Constituição Federal de 1988, e conforme o contido no Processo n° 

89749522/2022. 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder à servidora APARECIDA LUCIA RODRIGUES, matrícula 

n° 200972-01, ocupante do cargo de Agente de Apoio Educacional, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, Abono de Permanência, no valor correspondente à sua contribuição 

previdenciária, junto ao Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia. 

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos a 

partir de 26 de janeiro de 2022, até a idade limite para a aposentadoria compulsória. 

Publique-se.  

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,             

aos 23 dias do mês de março de 2022. 

EDUARDO MERLIN 
 Secretário Municipal de Administração 



Secretaria Municipal de Administração 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bl. C – Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 

 Waldete- 25/03/2022 - 09:07 

PORTARIA Nº 0724/2022 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 

2021, e no artigo 6º, do Decreto n° 131, de 12 de janeiro de 2021, e considerando os artigos 22 e 23, 

da Lei nº 9129, de 29 de dezembro de 2011, regulamentado pelo o Decreto nº 1104, de 02 de maio 

de 2012, conforme o contido no Processo nº 50668461/2012.  

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à servidora ERIKA MARA DA COSTA BARROS, matrícula 

nº 714836-01, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, lotada na Controladoria Geral 

Muncipio, Adicional de Titulação, Formação e Aperfeiçoamento, correspondente à razão de 

25% (vinte e cinco por cento), sobre o vencimento do seu cargo efetivo.  

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 

de 27 de maio de 2021. 

Publique-se.  

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,            

aos 23 dias do mês de março de 2022. 

EDUARDO MERLIN 
 Secretário Municipal de Administração 



Secretaria Municipal de Administração 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal)  
Av. do Cerrado, n. 999, Bloco. C, Térreo. Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 

waldete- 18/03/2022 -13:38 

PORTARIA Nº 0725/2022 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 

2021 e no artigo 6°, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, e considerando os artigos 15 e 16 

da Lei nº 7.998, de 27 de junho de 2000, regulamentada pelo Decreto nº 2010, de 23 de outubro de 

2000, conforme o contido no Processo nº 89158583/2021. 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ao servidor NEWTON AIRES DA SILVA NETO, matrícula nº 

1434438-01, ocupante do cargo de Analista em Organização e Finanças, lotado na Secretaria 

Municipal de Administração, Adicional de Titulação e Aperfeiçoamento, correspondente à razão 

de 25% (vinte e cinco por cento), sobre o vencimento do seu cargo efetivo.  

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir 

de 18 de novembro de 2021.   

Publique-se.  

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,  

aos 23 dias do mês de março de 2022. 

EDUARDO MERLIN 
 Secretário Municipal de Administração 



Secretaria Municipal de Administração 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bl. C – Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 

 Waldete- 15/03/2022 – 10:06 

PORTARIA Nº 0726/2022 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 

2021 e no artigo 6°, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, e considerando os artigos 19 e 20, 

da Lei nº 8916, de 02 de junho de 2010, regulamentada pelo Decreto nº 2906, de 05 de setembro de 

2011, conforme o contido no Processo nº 89407320/2021. 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à servidora KENISY MARIA DE ANDRADE ESTEVAO, 

matrícula nº 726010-02, ocupante do cargo de Técnico em Saúde, lotada na Secretaria Municipal de 

Saúde, Adicional de Titulação, Formação e Aperfeiçoamento, correspondente à razão de 20% 

(vinte por cento), sobre o vencimento do seu cargo efetivo.  

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 

partir de 16 de dezembro de 2021.  

Publique-se.  

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,   

aos 23 dias do mês de março de 2022. 

EDUARDO MERLIN 
 Secretário Municipal de Administração 



Secretaria Municipal de Administração 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bl. C – Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 

 Waldete- 24/02/2022 -12:11 

PORTARIA Nº 0727/2022 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro 

de 2021, e no artigo 6º, do Decreto n° 131, de 12 de janeiro de 2021, e considerando os artigos 

22 e 23, da Lei nº 9129, de 29 de dezembro de 2011, regulamentada pelo o Decreto nº 1104, de 

02 de maio de 2012, conforme o contido no Processo nº 86263629/2021. 

RESOLVE: 

           Art. 1º Conceder à servidora POLYANNA REIS SANTOS RODRIGUES, 

ocupante do cargo de Educador Social, lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Humano e Social, Adicional de Titulação, Formação e Aperfeiçoamento, correspondente à 

razão de 25% (vinte e cinco por cento), sobre o vencimento do seu cargo efetivo.  

           Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 

partir de 15 de março de 2021. 

Publique-se. 

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,             

aos 23 dias do mês de março de 2022. 

EDUARDO MERLIN 
 Secretário Municipal de Administração 



Secretaria Municipal de Administração 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bl. C – Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 
Fone: 55 62 3524.4007. 

 Waldete- 15/03/2022 10;13 

PORTARIA Nº 0728/2022 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 

2021 e no artigo 6°, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, e considerando os artigos 19 e 20, 

da Lei nº 8916, de 02 de junho de 2010, regulamentada pelo Decreto nº 2906, de 05 de setembro de 

2011, conforme o contido no Processo nº 87878589/2021.  

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à servidora DILZA GOMES RIBEIRO, matrícula nº 172820-

03, ocupante do cargo de Tecnico em Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, Adicional de 

Titulação, Formação e Aperfeiçoamento, correspondente à razão de 20% (vinte por cento), 

sobre o vencimento do seu cargo efetivo. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 

partir de 09 de agosto de 2021.  

Publique-se.  

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,             

aos 23 dias do mês de março de 2022.  

EDUARDO MERLIN 
 Secretário Municipal de Administração 



Secretaria Municipal de Administração 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bl. C – Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 

 Waldete-27/10/2022 – 12:49 

PORTARIA Nº 0729/2022 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 

2021 e no artigo 6°, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, e considerando os artigos 19 e 20, 

da Lei nº 8916, de 02 de junho de 2010, regulamentada pelo Decreto nº 2906, de 05 de setembro de 

2011, conforme o contido no Processo nº 89329493/2021.  

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à servidora MARIA RUFINO DE AGUIAR, matrícula nº 

1100343-01, ocupante do cargo de Técnico em Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 

Adicional de Titulação, Formação e Aperfeiçoamento, correspondente à razão de 10% (dez por 

cento), sobre o vencimento do seu cargo efetivo.  

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 

partir de 04 de janeiro de 2022.  

Publique-se.  

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,   

aos 23 dias do mês de março de 2022.   

EDUARDO MERLIN 
Secretário Municipal de Administração 



Secretaria Municipal de Administração 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bl. C – Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 

 Waldete-15/03/2022 – 10:36 

. 

PORTARIA Nº 0730/2022 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64 da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 

2021, e no artigo 6º, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, e considerando os artigos 22 e 

23, da Lei nº 9128, de 29 de dezembro de 2011, regulamentada pelo Decreto nº 1106 de 02 de 

maio de 2012, conforme o contido no Processo nº 88378148/2021.  

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à servidora HELENITA MESSIAS REZENDE NUNES, 

matrícula nº 639818-02, ocupante do cargo de Auxiliar de Atividades Educativas, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, Adicional de Titulação, Formação e Aperfeiçoamento, 

correspondente a 25% (vinte e cinco por cento), sobre o vencimento do seu cargo efetivo.  

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 

partir de 20 de setembro de 2021. 

Publique-se.  

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,             

aos 23 dias do mês de março de 2022. 

EDUARDO MERLIN 
 Secretário Municipal de Administração 



Secretaria Municipal de Administração 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bl. C – Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 

 Waldete- 15/03/2022 – 09:32 

PORTARIA Nº 0731/2022 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro 

de 2021, e no artigo 6º, do Decreto n° 131, de 12 de janeiro de 2021, e considerando os artigos 

83 e 84, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, regulamentada pelo Decreto nº 

1040, de 28 de abril de 2015, conforme o contido no Processo n° 80294522/2019 e 

89913161/2022.  

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ao servidor LEANDRO CANDIDO DE ARAÚJO 

PAOLINI, matrícula n° 1313380-01, ocupante do cargo de Motorista, lotado na Procuradoria 

Geral do Municipio, Adicional de Incentivo à Profissionalização, correspondente à razão de 

09% (nove por cento), sobre o vencimento do seu cargo efetivo.  

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 

partir de 10 de fevereiro de 2022.  

Publique-se.  

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,             

aos 23 dias do mês de março de 2022.   

EDUARDO MERLIN 
 Secretário Municipal de Administração 



Secretaria Municipal de Administração 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal)  
Av. do Cerrado, n. 999, Bloco. C, Térreo. Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 

  Waldete -11/03/2022 – 15:34 

PORTARIA Nº 0732/2022 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64 da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 

2021, artigo 6º, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, e considerando os artigos 83 e 84, 

da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, regulamentada pelo Decreto nº 1040, de 28 

de abril de 2015, conforme o contido no Processo nº 88806221/2021. 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ao servidor FRANCISCO JOSE DIAS JUNIOR, matrícula n° 

1013157-01, ocupante do cargo de Agente Municipal de Trânsito, lotado na Secretaria Municipal 

de Mobilidade, Adicional de Incentivo à Profissionalização, correspondente à razão de 05% 

(cinco por cento) sobre o vencimento do seu cargo efetivo.  

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 

partir de 21 de outubro de 2021.  

Publique-se. 

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,  

aos 23 dias do mês de março de 2022.   

EDUARDO MERLIN 
 Secretário Municipal de Administração 



Secretaria Municipal de Administração 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bl. C – Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 
Fone: 55 62 3524.4007. 

 Waldete- 04/02/2022 – 09:00 

PORTARIA Nº 0733/2022 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, previstas nos artigos 40 e 64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro 

de 2021, e no artigo 6º, do Decreto n° 131, de 12 de janeiro de 2021, e considerando o disposto 

no artigo 40, § 1° e § 19 da Constituição Federal de 1988, e conforme o contido no Processo n° 

88914767/2021. 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder à servidora IRAIDES LAZARA DE JESUS MORAIS, 

matrícula n° 695386-01, ocupante do cargo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria 

Municipal de Infraestrutura Urbana, Abono de Permanência, no valor correspondente à sua 

contribuição previdenciária, junto ao Instituto de Previdência dos Servidores do Município de 

Goiânia. 

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos a 

partir de 28 de outubro de 2021, até a idade limite para a aposentadoria compulsória. 

Publique-se.  

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,             

aos 23 dias do mês de março de 2022. 

EDUARDO MERLIN 
 Secretário Municipal de Administração 



Secretaria Municipal de Administração 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bl. C – Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 

 Waldete- 15/03/2022 – 10:33 

. 

PORTARIA Nº 0734/2022 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64 da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 

2021, e no artigo 6º, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, e considerando o artigo 17, da 

Lei nº 8904, de 30 de abril de 2010, regulamentada pelo Decreto nº 2247, de 22 de setembro de 

2010, conforme o contido no Processo nº 33896077/2008. 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ao servidor JOAO PERES TEODORO RODRIGUES, 

matrícula nº 415448-02, ocupante do cargo de Agente Fiscal de Postura, lotado na Secretaria 

Municipal de Planejamento Urbano e Habitação, Adicional de Titulação e Aperfeiçoamento, 

correspondente a 25% (vinte e cinco por cento), sobre o vencimento do seu cargo efetivo.  

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 

partir de 26 de janeiro de 2022. 

Publique-se.  

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,             

aos 23 dias do mês de março de 2022. 

EDUARDO MERLIN 
 Secretário Municipal de Administração 



Secretaria Municipal de Administração 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal)  
Av. do Cerrado, n. 999, Bloco. C, Térreo. Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 

18/03/2022 – 11:12 

PORTARIA Nº 0736/2022 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64 da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 

2021, artigo 6º, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, e considerando os artigos 83 e 84, 

da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, regulamentada pelo Decreto nº 1040, de 28 

de abril de 2015, conforme o contido no Processo nº 87005798/2021.               

RESOLVE: 

           Art. 1º Conceder à servidora CHARLANE DE SOUZA SANTANA, matrícula 

n° 1121855-02, ocupante do cargo de Auxiliar de Atividades Educativas, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, Adicional de Incentivo à Profissionalização, correspondente à razão 

de 09% (nove por cento) sobre o vencimento do seu cargo efetivo.  

           Art.  2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 

partir de 09 de dezembro de 2021.  

Publique-se. 

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,             

aos 23 dias do mês de março de 2022.   

EDUARDO MERLIN 
 Secretário Municipal de Administração 



Secretaria Municipal de Administração 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bl. C – Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 

 Waldete- 03/02/2022 – 15:25 

PORTARIA Nº 0737/2022 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, previstas nos artigos 40 e 64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro 

de 2021, e no artigo 6º, do Decreto n° 131, de 12 de janeiro de 2021, e considerando o disposto 

no artigo 40, § 1° e § 19 da Constituição Federal de 1988, e conforme o contido no Processo n° 

87399613/2021. 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder à servidora GERALDA LUIZA MACHADO FRANCA, 

matrícula n° 312320-01, ocupante do cargo de Profissional de Educação, lotada à época na 

Secretaria Municipal de Educação, Abono de Permanência, no valor correspondente à sua 

contribuição previdenciária, junto ao Instituto de Previdência dos Servidores do Município de 

Goiânia. 

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos a 

partir de 01 de julho de 2021, até a data de sua aposentadoria. 

Publique-se.  

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,   

aos 23 dias do mês de março de 2022. 

EDUARDO MERLIN 
 Secretário Municipal de Administração 



Secretaria Municipal de Administração 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal)  
Av. do Cerrado, n. 999, Bloco. C, Térreo. Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 

  - 25/03/2022 - 09:12 

        PORTARIA Nº 0738/2022 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 

2021, artigo 6º, do Decreto n° 131, de 12 de janeiro de 2021, e considerando o previsto no artigo 

25, § 1º, e artigo 26, da Lei Complementar nº 091, de 26 de junho de 2000, regulamentada pelo 

Decreto nº 2131, de 16 de novembro de 2000, conforme o contido no Processo nº 

88852826/2021.   

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à servidora ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA, matrícula 

nº 1055828-02, ocupante do cargo de Profissional de Educação, lotada na Secretaria Municipal 

de Educação, Adicional de Titularidade, correspondente à razão de 20% (vinte por cento), 

sobre o vencimento de seu cargo efetivo.  

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 

partir de 25 de outubro de 2021.   

Publique-se.  

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,  

aos 23 dias do mês de março de 2022.   

EDUARDO MERLIN 
 Secretário Municipal de Administração 



Secretaria Municipal de Administração 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bl. C – Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 
Fone: 55 62 3524.4007. 

 Waldete- 11/03/2022  10:37 

PORTARIA Nº 0739/2022 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 

2021, e no artigo 6º, do Decreto n° 131, de 12 de janeiro de 2021, e considerando os artigos 22 e 23, 

da Lei n° 9129, de 29 de dezembro de 2011, regulamentada pelo Decreto nº 1104, de 02 de maio de 

2012, conforme o contido nos Processos nº 86161427/2021 e 81451141/2019.  

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à servidora VALERIA DIVINA DE CASTRO 

GUIMARAES MOREIRA, matrícula nº 712388-01, ocupante do cargo de Agente Administrativo, 

lotada na Secretaria Municipal de Saúde, Adicional de Titulação, Formação e Aperfeiçoamento, 

correspondente à razão de 25% (vinte e cinco por cento), sobre o vencimento do seu cargo efetivo. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 

partir de 03 de agosto de 2021.  

Publique-se.  

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,               

aos 23 dias do mês de março de 2022. 

EDUARDO MERLIN 
 Secretário Municipal de Administração 



Secretaria Municipal de Administração 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bl. C – Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 
Fone: 55 62 3524.4007. 

 Waldete-11/03/2022 – 10:46 

        PORTARIA Nº 0740/2022 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro 

de 2021, artigo 6º, do Decreto n° 131, de 12 de janeiro de 2021, e considerando o previsto no 

artigo 25, § 1º, e artigo 26, da Lei Complementar nº 091, de 26 de junho de 2000, 

regulamentada pelo Decreto nº 2131, de 16 de novembro de 2000, conforme o contido no 

Processo nº 81184534/2019.   

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à servidora LUCIANA ALCANTARA DE SOUSA, 

matrícula nº 1236180-02, ocupante do cargo de Profissional de Educação, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, Adicional de Titularidade, correspondente à razão de 25% (vinte e 

cinco por cento), sobre o vencimento de seu cargo efetivo.  

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 

partir de 21 de maio de 2021.   

Publique-se.  

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,             

aos 23 dias do mês de março de 2022.  

EDUARDO MERLIN 
 Secretário Municipal de Administração 



Secretaria Municipal de Administração 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal)  
Av. do Cerrado, n. 999, Bloco. C, Térreo. Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 

  11/02/2022 – 17:50 

PORTARIA Nº 0741/2022 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64 da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 

2021, artigo 6º, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, e considerando os artigos 83 e 84, 

da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, regulamentada pelo Decreto nº 1040, de 28 

de abril de 2015, conforme o contido no Processo nº 24641678/2004. 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ao servidor RAIMUNDO ROZENILSON SOARES DE 

MOURA, matrícula n° 244287-01, ocupante do cargo de Guarda Civil Metropolitano, lotado na 

Agência da Guarda Civil Metropolitana de Goiânia, Adicional de Incentivo à 

Profissionalização, correspondente à razão de 12% (doze por cento), sobre o vencimento do 

seu cargo efetivo.  

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 

partir de 19 de novembro de 2021.  

Publique-se. 

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,  

aos 23 dias do mês de março de 2022.  

EDUARDO MERLIN 
 Secretário Municipal de Administração 



Secretaria Municipal de Administração 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal)  
Av. do Cerrado, n. 999, Bloco. C, Térreo. Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 

 11/03/2022 – 10:27 

PORTARIA Nº 0742/2022 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64 da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 

2021, artigo 6º, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, e considerando os artigos 83 e 84, 

da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, regulamentada pelo Decreto nº 1040, de 28 

de abril de 2015, conforme o contido no Processo nº 88612671/2021. 

RESOLVE: 

           Art. 1º Conceder à servidora JUCILEIA DOS SANTOS LUZ, matrícula n° 

1351729-01, ocupante do cargo de Agente de Apoio Educacional, lotada na Secretaria Municipal 

de Educação, Adicional de Incentivo à Profissionalização, correspondente à razão de 2,5% 

(dois e meio por cento), sobre o vencimento do seu cargo efetivo.  

           Art.  2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 

partir de 06 de outubro de 2021. 

Publique-se. 

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,  

aos 23 dias do mês de março de 2022. 

EDUARDO MERLIN 
 Secretário Municipal de Administração 



Secretaria Municipal de Administração 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bl. C – Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 
Fone: 55 62 3524.4007. 

 Waldete- 25/03/2022 - 09:12 

PORTARIA Nº 0743/2022 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 

2021, artigo 6º, do Decreto n° 131, de 12 de janeiro de 2021, e considerando o previsto no artigo 25, 

§ 1º, e artigo 26, da Lei Complementar nº 091, de 26 de junho de 2000, regulamentada pelo Decreto

nº 2131, de 16 de novembro de 2000, conforme o contido no processo n° 41189649/2010.  

            RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora ocupante do cargo de Profissional de Educação, lotada 

na Secretaria Municipal de Educação, Adicional de Titularidade, sobre o vencimento do cargo 

efetivo, conforme compreendidos no referido documento, considerando a concessão a partir da data 

ali especificada.  

Nº Nome Matrícula 
Percentual 

total 
A partir de 

 
 

01 
LUCIANA FERREIRA MONTEIRO
CORDEIRO 

577758-01 30% 01/10/2021 
577758-02 30% 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se.  

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,             

aos 23 dias do mês de março de 2022. 

EDUARDO MERLIN 
Secretário Municipal de Administração 



Secretaria Municipal de Administração 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal)  
Av. do Cerrado, n. 999, Bloco. C, Térreo. Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 

Waldete-11/03/2022 – 15:30 

PORTARIA Nº 0746/2022 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 

2021 e no artigo 6°, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, e considerando os artigos 19 e 20, 

da Lei nº 8916, de 02 de junho de 2010, regulamentada pelo Decreto nº 2906, de 05 de setembro de 

2011, conforme o contido no Processo nº 46202074/2011.  

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à servidora MARIA DE LOURDES RIBEIRO, matrícula nº 

567060-01, ocupante do cargo de Auxiliar em Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 

Adicional de Titulação, Formação e Aperfeiçoamento, correspondente à razão de 25% (vinte e 

cinco por cento), sobre o vencimento do seu cargo efetivo.  

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 

partir de 16 de agosto de 2021.  

Publique-se.  

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,  

aos 23 dias do mês de março de 2022. 

EDUARDO MERLIN 
 Secretário Municipal de Administração 



Secretaria Municipal de Administração 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bl. C – Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 

 Waldete- 11/03/2022 – 15:14 

PORTARIA Nº 0747/2022 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro 

de 2021, e no artigo 6º, do Decreto n° 131, de 12 de janeiro de 2021, e considerando os artigos 

83 e 84, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, regulamentada pelo Decreto nº 

1040, de 28 de abril de 2015, conforme o contido no Processo nº. 88903331/2021.  

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à servidora CLEIDE MARIA CAMPOS SANTOS, 

matrícula n° 1080270-01, ocupante do cargo de Agente de Apoio Educacional, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, Adicional de Incentivo à Profissionalização, 

correspondente à razão de 12% (doze por cento), sobre o vencimento de seu cargo efetivo.  

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 

partir de 28 de outubro de 2021.  

Publique-se.  

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,             

aos 23 dias do mês de março de 2022. 

EDUARDO MERLIN 
 Secretário Municipal de Administração 



Secretaria Municipal de Administração 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bl. C – Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900    Elaine – 14/03/2022 – 14:27 

PORTARIA Nº 0748/2022 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 

2021, artigo 6º, do Decreto n° 131, de 12 de janeiro de 2021 e considerando os artigos 22 e 23, 

da Lei n° 9129, de 29 de dezembro de 2011, regulamentada pelo Decreto nº 1104, de 02 de maio 

de 2012, conforme o contido nos Processos relacionados no Anexo Único.  

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder aos servidores ocupantes do cargo de Agente Administrativo, 

lotados na Secretaria Municipal de Saúde, Adicional de Titulação, Formação e 

Aperfeiçoamento, correspondente à razão de 25% (vinte e cinco por cento), sobre o 

vencimento do cargo efetivo, conforme compreendidos no referido documento, considerando a 

concessão a partir das datas ali especificadas.  

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. 

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,  
aos 23 dias do mês de março de 2022. 

EDUARDO MERLIN 
 Secretário Municipal de Administração 



Secretaria Municipal de Administração 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bl. C – Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 

Elaine – 14/03/2022 – 14:27 

ANEXO ÚNICO 

PORTARIA Nº 0748/2022 

Nº PROCESSO NOME MATRÍCULA PERCENTUAL TOTAL A PARTIR DE 
01 86419149 ILZE JEANNE C. DOS SANTOS 908738-01 25% 09/07/2021 
02 89138213 MARIA CARLA A. MENEZES 941565-01 25% 17/11/2021 
03 89075491 CRISTINA ALVES PEREIRA 583375-01 25% 11/11/2021 
04 89445884 JORGE LUIZ AMARAL DE OLIVEIRA 997285-01 25% 21/12/2021 

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, aos 23 dias do mês de março de 2022. 

EDUARDO MERLIN 
 Secretário Municipal de Administração 



Secretaria Municipal de Administração 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bloco. C, Térreo. Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 

PORTARIA SANDRA – 21/03/2022 – 10:39 

PORTARIA Nº 0749/2022 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 

2021 e no artigo 7º, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, com fulcro no art. 52 da Lei 

Complementar nº 011, de 11 de maio de 1.992, e considerando o Parecer de Movimentação nº 

030/2022, da Superintendência de Gestão de Pessoas e Folha de Pagamento desta Pasta, 

conforme o contido no Processo nº 90278673/2022. 

RESOLVE: 

Art. 1º Redistribuir à servidora EDFAGNA BARBOSA DA SILVA, matrícula 

nº 1207229-01, ocupante do cargo de Educador Social, da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Humano e Social para a Procuradoria Geral do Município. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. 

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,          

aos 23 dias do mês de março de 2022. 

RAFAEL MEIRELLES 
Secretário Executivo 



Secretaria Municipal de Administração 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bl. C – Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 

PORTARIA SANDRA– 22/03/2022 – 11:23 

PORTARIA Nº 0750/2022 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 

2021 e no artigo 7º, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, com fulcro no art. 52 da Lei 

Complementar nº 011, de 11 de maio de 1.992, e considerando o Parecer de Movimentação nº 

032/2022, da Superintendência de Gestão de Pessoas e Folha de Pagamento desta Pasta, 

conforme o contido no Processo nº 90223631/2022. 

RESOLVE: 

Art. 1º Redistribuir à servidora MARILIA RORIZ SILVA DE FREITAS, 

matrícula nº 335959-02, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, da Secretaria 

Municipal de Governo para a Controladoria Geral do Município. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. 

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,          

aos 24 dias do mês de março de 2022. 

RAFAEL MEIRELLES 
Secretário Executivo 



Secretaria Municipal de Administração 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bl. C – Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 

PORTARIA SANDRA– 22/03/2022 – 14:30 

PORTARIA Nº 0751/2022 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 

2021 e no artigo 7º, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, com fulcro no art. 52 da Lei 

Complementar nº 011, de 11 de maio de 1.992, e considerando o Parecer de Movimentação nº 

034/2022, da Superintendência de Gestão de Pessoas e Folha de Pagamento desta Pasta, 

conforme o contido no Processo nº 90351664/2022. 

RESOLVE: 

Art. 1º Redistribuir o servidor CARLOS AURELIO LOURES, matrícula nº 

1017802-01, ocupante do cargo de Analista em Organização e Finanças, da Secretaria Municipal 

de Comunicação para a Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. 

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,          

aos 24 dias do mês de março de 2022. 

RAFAEL MEIRELLES 
Secretário Executivo 



Secretaria Municipal de Administração 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bl. C – Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 

PORTARIA SANDRA– 22/03/2022 – 14:44 

PORTARIA Nº 0752/2022 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 

2021 e no artigo 7º, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, com fulcro no art. 52 da Lei 

Complementar nº 011, de 11 de maio de 1.992, e considerando o Parecer de Movimentação nº 

033/2022, da Superintendência de Gestão de Pessoas e Folha de Pagamento desta Pasta, 

conforme o contido no Processo nº 90217054/2022. 

RESOLVE: 

Art. 1º Redistribuir o servidor GIOVANI COTRIM ALVES, matrícula nº 

1196570-01, ocupante do cargo de Analista em Obras e Urbanismo, da Secretaria Municipal de 

Saúde para a Secretaria Municipal de Mobilidade. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. 

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,          

aos 24 dias do mês de março de 2022. 

RAFAEL MEIRELLES 
Secretário Executivo 



Secretaria Municipal de Educação  

Rua 227‐A, n° 331, Qd. 67‐D, Setor Leste Universitário  
74610‐060 Goiânia/GO ‐ Telefone: (62) 3524‐1816  
https://www.sme.goiania.go.gov.br / smegoianiagabinete@gmail.com 

PORTARIA SME Nº 087, DE 15 DE MARÇO DE 2022. 
Retifica a Portaria SME nº 474, de 19-
10-2020, publicada no Diário Oficial do 
Município nº 7.408, de 22 de outubro de 
2020, e dá outras providências. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais 
conforme o Decreto nº 2072, de 25 de março de 2021, e com fulcro no art. 8º, do Anexo I, do 
Decreto nº 182, de 14 de janeiro de 2021, e no art. 64, da Lei nº 335, de 1º de janeiro de 2021, e 

Considerando que foi exarada a Portaria SME nº 474, de 19-10-2020, publicada no 
Diário Oficial do Município nº 7.408, de 22 de novembro de 2020, com o escopo de retificar a 
Portaria SME nº 037 de 27-01-2020, que substituía o servidor José Maurício Beira de Assunção 
Júnior, Matrícula Funcional nº 1354205-01, pelo servidor Marco Túlio Esteves Silva, Matrícula 
Funcional nº 1009338-1, lotado na Gerência de Compras, Contratos e Convênios/Diretoria de 
Administração e Finanças; 

RESOLVE: 

Art. 1º Retificar a Portaria SME nº 474, de 19-10-2020, publicada no Diário Oficial 
do Município nº 7.408, de 22 de outubro de 2020, em seu Art. 1º: 

Onde se lê: “Retificar a Portaria SME nº 037 de 27-01-2020, substituindo o 
servidor José Maurício Beira de Assunção Júnior, Matrícula Funcional nº 1354205-01, pelo 
servidor Marco Túlio Esteves Silva, Matrícula Funcional nº 1009338-1, lotado na Gerência de 
Compras, Contratos e Convênios/Diretoria de Administração e Finanças.” 

Leia-se: “Retificar a Portaria SME nº 037 de 27-01-2020, substituindo o 
servidor José Maurício Beira de Assunção Júnior, Matrícula Funcional nº 1354205-01, pelo 
servidor Thiago Henrique Gonçalves, Matrícula Funcional nº 961590, lotado na Escola de Tempo 
Integral Jardim Novo Mundo, já designado Fiscal do Contrato nº 001/2020, para assumir também o 
cargo de Gestor Administrativo do referido Contrato.” 

Art. 2º Ratificam-se os demais termos da Portaria SME nº 474, de 19 de outubro de 
2020. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, retroagindo seus efeitos 
ao dia 08 (oito) de janeiro de 2022, revogadas as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Prof. WELLINGTON DE BESSA OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Educação 



Secretaria Municipal de Educação 

Rua 227‐A, n° 331, Qd. 67‐D, Setor Leste Universitário  
74610‐060 Goiânia/GO ‐ Telefone: (62) 3524‐1816  
https://www.sme.goiania.go.gov.br / smegoianiagabinete@gmail.com 

PORTARIA SME Nº 088, DE 15 DE MARÇO DE 2022. 

Designa servidor a que será atribuída a Gratificação 
pelo Exercício de Atividades de Pesquisa, 
Capacitação e Técnico-Educacionais Especializadas 
e dá outras providências. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 

legais e com fulcro no art. 7º, incisos I e III do Decreto nº 182, de 14 de janeiro de 2021, e no art. 64, incisos 

I e III da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e 

Considerando o disposto no art. 30 da Lei complementar nº. 091, de 20 de junho de 

2000, alterado pela Lei Complementar nº 253, de 11 de novembro de 2013; 

Considerando os termos do Memorando nº 0104/2022 da Diretoria de Gestão de 

Pessoas – DIRGES, 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ao servidor VINICIUS BATISTA DOS SANTOS, matrícula 

1339044-1, lotado, atualmente, na Diretoria de Administração Educacional, a Gratificação pelo Exercício de 

Atividades de Pesquisa, Capacitação e Técnico -Educacionais Especializadas, nos termos do Anexo Único. 

Art. 2º Que a referida gratificação, assim como seus efeitos, serão concedidos 

conforme o anexo supramencionado. 

Art. 3º  Determinar que seja encaminhada cópia desta para a Secretaria Municipal de 

Administração/Diretoria de Folha de Pagamento, para ciência e demais providências. 

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as 

disposições em contrário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Prof. WELLINGTON DE BESSA OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Educação 



Secretaria Municipal de Educação 

Rua 227‐A, n° 331, Qd. 67‐D, Setor Leste Universitário  
74610‐060 Goiânia/GO ‐ Telefone: (62) 3524‐1816  
https://www.sme.goiania.go.gov.br / smegoianiagabinete@gmail.com 

ANEXO ÚNICO  

PORTARIA Nº 088-SME, DE 15 DE MARÇO DE 2022 

SERVIDOR(A) MATRÍCULA A PARTIR 
DE 

PROVIDÊNCIAS LOTAÇÃO 
ANTERIOR 

LOTAÇÃO ATUAL 

VINICIUS 
BATISTA DOS 

SANTOS 
1339044-1 

18/02/2021
à 

30/09/2021

CONCEDER 
GRATIFICAÇÃO 

SOBRE 30 
HORAS-AULA 

DIRETORIA DE 
ADMINISTRAÇÃ

O EDUCACIONAL 

DIRETORIA DE 
ADMINISTRAÇÃ

O 
EDUCACIONAL 

Prof. WELLINGTON DE BESSA OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Educação 



Secretaria Municipal de Educação 

Rua 227‐A n° 331, Qd 67D, Setor Leste Universitário 
74610‐060 ‐ Goiânia/GO ‐ Telefone: (62) 3524‐1816  
https://www.sme.goiania.go.gov.br / smegoianiagabinete@gmail.com 

ERRATA AO DESPACHO Nº 1585/2022-SME 

Este instrumento tem por objetivo a retificação do Despacho nº 1585/2022-SME, publicado no 

DOM Eletrônico – Edição N° 7747, de 23 de fevereiro de 2022, Pagina 61 a 62.  

1. No Resolve, em seu item I:

Onde se lê: CNPJ n° 02.919.090/0001-44

Leia-se: CNPJ nº 07.451.334/0001-20.

Ratificam-se as demais cláusulas no referido Despacho.

Goiânia, 16 de Março de 2022.

Prof. WELLINGTON DE BESSA OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Educação  



Secretaria Municipal de Educação  

Rua 227‐A n° 331, Qd 67D, Setor Leste Universitário 
74610‐060 ‐ Goiânia/GO ‐ Telefone: (62) 3524‐1816  
https://www.sme.goiania.go.gov.br / smegoianiagabinete@gmail.com 

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 001/2022 

O Secretário Municipal de Educação, da Prefeitura Municipal de Goiânia, no uso de suas 

atribuições, e, tendo em vista o disposto nos art. 256 e 257, da Lei 13.105/2015, e art. 23, do Decreto nº 

2.271/2019, resolve CITAR, pelo presente edital, o Senhor Roberto Rogério de Castro Barbo, 

representante da Empresa RG ENGENHARIA CONSULTORIA E COMÉRCIO LTDA – EPP., para que, 

no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da publicação deste no Diário Oficial do Município, 

compareça perante este órgão, situado à Rua 227-A, nº 331, Qd 67D, Setor Leste Universitário, 74610-

060 – Goiânia/GO – Telefone: (62) 3524-1816, a fim de ter ciência do teor do Despacho nº 0061/2022-

SME, Processo nº 89266874/86258315, sob pena da aplicação das sanções previstas no Edital da 

Concorrência Pública nº 007/2019 e no Contrato nº 042/2019. 

Secretário Municipal de Educação e Esporte, aos 11 (onze) dias do mês de março de 2022. 

Prof. WELLINGTON DE BESSA OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Educação  



1 

Secretaria Municipal de Cultura 

Secretaria Municipal de Cultura 
Avenida Parque Atheneu n° 1.477 – Parque Atheneu – Goiânia ‐ CEP: 74893‐020 
Contato: (62) 3596‐6700 ‐ culturagab@hotmail.com  

PORTARIA Nº 025/2022 

Dispõe acerca da prorrogação do prazo 
para análise e julgamento, de projetos 
culturais inscritos com base no edital 
01/2021. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, no uso de suas atribuições legais 

previstas nos artigos 51 e 64, da Lei Complementar n° 335, de 01 de janeiro de 2021 e nos termos do 

Decreto n° 607, de 25 de janeiro de 2021, juntamente com o Decreto nº 2.187, de 07 de abril de 

2021. 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021 e legislação correlata em consonância com a Lei Municipal nº 7.957, de 06 de 

janeiro de 2000 e alterações posteriores, em conjunto com a legislação e atos normativos correlatos, 

RESOLVE: 

Art. 1º - O Secretário Municipal de Cultura, com base no Artigo 7º, parágrafo 2º, da Lei 

n° 7.957, de 06 de janeiro de 2000, e no item 5.3.1 do Edital 01/2021, prorroga por 15 (quinze) dias 

o prazo para análise e julgamento dos Projetos Culturais, inscritos no Edital 01/2022 até o dia 30 de

março de 2022, inscritos para fase 3 (três) deste certame.   

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Dê ciência. Cumpra-se. Publique-se.  

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CULTURA, em Goiânia, aos 23 

(vinte e três) dias do mês de março de 2022. 

ZANDER FÁBIO ALVES DA COSTA 
Secretário de Cultura 



Secretaria Municipal de Cultura 
Gabinete do Secretário 

Secretaria Municipal de Cultura 
Avenida Parque Atheneu ‐ n° 1477 ‐ Setor Parque Atheneu – Goiânia  
Contato: 3596‐6283 / culturagab@hotmail.com 

PROCESSO: 90032054/2022 

NOME: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

ASSUNTO: EMPENHO 

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

LOCAL: GERÊNCIA DE APOIO ADMINISTRATIVO 

DESPACHO N° 103/2022- GAB 

Acato a justificativa da Diretoria Técnica do Museu de Arte de Goiânia, unidade 

desta Secretaria e, de acordo com os argumentos apresentados no Parecer nº 29/2022 – CHEADV, 

da Chefia da Advocacia Setorial, desta Secretaria, AUTORIZO os procedimentos necessários 

visando à celebração de contrato por meio de dispensa de licitação, com supedâneo no Artigo 24, 

inciso IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, tendo por objeto a contratação de 

empresa especializada em serviços de emolduramento de quadros, fotos, mapas, gravuras originais 

e reproduções gráficas, molduras de formatos especiais e porta-retratos, nos termos e condições do 

Processo nº 90032054/2022. 

Publique-se e Cumpra-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CULTURA, aos 21 (vinte e 

um) dias do mês de março do ano de 2022. 

Zander Fábio Alves da Costa 
 Secretário da Cultura 



EDITAIS DE COMUNICAÇÃO 

AMMA 

ARUANÃ GÁS LTDA EPP  CNPJ/CPF nº02.908.804/0001-19 torna público que 

requereu da Agência Municipal do Meio Ambiente (AMMA) de Goiânia, a Licença 

Ambiental: Licença Ambiental Fácil para a(s) seguinte(s) atividade(s): Comércio varejista 

de gás liquefeito de petróleo (GLP) desenvolvida(s) na  (Av /Rua) Rua Cônego Luiz Vieira, 

Quadra:228, Lote:19,20, nº161, Setor Cidade Jardim, Goiânia, Go. 

AUTO POSTO K XII EIRELI, CNPJ: 18.918.719/0003-33, torna público que requereu 

da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Palmeiras de Goiás, a Renovação da Licença 

Ambiental de Funcionamento - LF para a atividade de Comércio varejista de combustíveis 

para veículos automotores e comércio varejista de lubrificantes, situado à Av. Humberto de 

Mendonça, s/nº Quadra 24, Lote 10, Chácara Nossa Senhora da Guia, Palmeiras de 

Goiás/GO, CEP: 76.190-000. 

BORBA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI, inscrito pelo CNPJ nº. 

34.275.788/0001-60, torna público que requereu da Agência Municipal do Meio Ambiente 

– AMMA – Goiânia - GO, o pedido da Licença Ambiental de Instalação – LI e Operação -

LO, para atividade de comércio varejista de materiais de construção em geral; comércio 

varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo e comércio 

varejista de móveis, no seguinte endereço: PC Washington, Qd. 167, Lt. 21, Nº. 57, Jardim 

Novo Mundo, Goiânia- GO. 

GARIBALDI ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA, Inscrita No Cnpj: 21.407.141/0001-01, 

Torna Público que Requereu A Agência Municipal de Meio Ambiente – AMMA A 

Emissão da Licença Ambiental De Instalação E Operação No Endereço: Avenida T-4 Qd. 

04 Lt. 02/04 Nº 1764 – Bairro Serrinha – Goiânia. 

SC RESIDENCIAL JARDIM AMERICA SPE LTDA., CNPJ: 36.764.730/0001-06, 

torna público que requereu à Agência Municipal do Meio Ambiente – AMMA a licença 

ambiental prévia e de instalação para a implantação de empreendimento situado na Rua C-

238, Quadra 541, Lote 9, 10/12 e 14, Jardim América - Goiânia-GO. 



EDITAIS DE COMUNICAÇÃO 

AMMA 

VALFLUX COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDACNPJ/CPF nº. 

03.872497/0001-26 torna público que requereu da Agência Municipal do Meio Ambiente 

(AMMA) de Goiânia a Licença Ambiental Fácil, para a(s) seguinte(s) atividade(s): 

Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 

laboratórios, sem o fracionamento de produtos químicos em geral, desenvolvidas na Rua 

Coronel Joaquim Cunha Bastos n. 197 Qd 23 Lt 1/23 sala 08, Setor Criméia Leste, Goiânia 

GO. 
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